Lei Complementar N° 27/09 de 29 de Setembro de 2009.
DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 93 DA LEI COMPLEMENTAR N.11/05 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL).

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda autorizada a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I – à situação econômica do sujeito passivo, desde que devidamente comprovado pelo requerente.

II – ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;

III – à diminuta importância do crédito tributário, nos moldes previstos no art. 3º desta Lei;

IV – a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso;

V – a condições peculiares a determinada região do Município.

Art. 2°. O despacho referido no artigo anterior, não cria direito adquirido, devendo ser requerido anualmente no setor competente do município, podendo ser revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixe de satisfazer as condições possibilitantes da medida ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do benefício previsto neste artigo, sendo cobrado tais encargos com multa e juros, se assim se enquadrar.
Art. 3°. No caso do inciso III do art. 1º, pode o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, cancelar de ofício os débitos inferiores aos limites estabelecidos no art. 14, § 3º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº. 101 de 04 de maio de 2000, num montante estipulado de R$ 20,00 (vinte reais).

Art. 4º. O requerimento solicitando a remissão do débito tributário deverá vir acompanhado dos seguintes documentos:

I – prova da condição de enquadramento dos requisitos exigidos no artigo 1º desta Lei;

II – cópia do documento de identidade e do CPF;


III – extrato atualizado dos débitos tributários;

IV – comprovante de residência;

V – outros documentos que o requerente entender pertinentes.
Art. 5º. Antes de deferir ou indeferir o requerimento do contribuinte deve ser ouvido o Setor de Tributação e Fiscalização, a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Assessoria Jurídica do Município.

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação com o efeito “ex tunc”.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de setembro de 2009.
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Registrado e Publicado
Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Municipal de Administração e Fazenda

